
 

 
RESOLUÇÃO Nº 9/2024-CEP/AP 

 
 

O Presidente do Conselho Estadual de Previdência do Estado do Amapá 

- CEP/AP, no uso das suas atribuições legais, com fundamento no caput do 

artigo 102, da Lei Previdenciária Estadual nº 0915/2005, inciso XII, do artigo 3º,  

inciso VI do artigo 13, e § 2º, II do artigo 18 do Regimento Interno do CEP/AP, 

 
Considerando o voto apresentado pelo Conselheiro Relator Paulo de 

Santana Vaz, aprovado por unanimidade pelo Plenário do Conselho Estadual de 

Previdência do Estado do Amapá, durante a 8ª Reunião Ordinária realizada em 

15 de agosto de 2024, no qual foi decidido pelo indeferimento do pedido de 

prorrogação de pensão por morte, apresentado pelo requerente Pedro Paulo dos 

Santos Filho, nos autos do Processo nº 2023.147.300424PA,  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conhecer o recurso interposto pelo requerente Pedro Paulo dos 

Santos Filho e, no mérito, negar-lhe provimento ao pedido de prorrogação do 

benefício de pensão por morte, considerando o não atendimento aos requisitos 

legais estabelecidos pela Lei Estadual nº 0915/2005. 

   

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Macapá-AP, 19 de agosto de 2024. 
 
 
 

Jocildo Silva Lemos 
Presidente do CEP/AP 

 

Paulo de Santana Vaz  
Conselheiro Relator 
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Macapá-AP, 20 de agosto de 2024.
Cássio Roberto Leonel Peterka
Superintendente de Vigilância em Saúde
Decreto n° 1213/2024
<#E.G.B#68107#91#75890/>

Protocolo 68107
<#E.G.B#68067#91#75846>

ERRATA

O SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no
uso das prerrogativas que lhe confere a lei n.º 2210, de
14.07.2017, e pelo Decreto n.º 1213/2024.

R E S O L V E:

Art.1º Reticar a Portaria nº 203/2024-NGP/SVS,
Publicada em 16/08/2024, no Diário Ocial do Estado do
Amapá nº 8.228, página 123 e 124, com circulação em, 16
de agosto de 2024, que passará a vigorar com a seguinte
redação:

Onde se lê: para realizar a Capacitação sobre o Protocolo
Clínico e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) para o HIV
Adulto no Hospital Estadual de Oiapoque; e no município
de Calçoene, será realizada Capacitação sobre Linha de
Cuidados à Pessoa Vivendo com HIV/ Aids, de acordo
com as Metas da PAS 2024

Leia-se: para realização de Capacitação para os Agentes
Fiscais do Departamento de Vigilância Sanitária de
Calçoene e Realização de diagnóstico objetivando avaliar
a estrutura do serviço e o funcionamento dos serviços
de vigilância sanitária no Departamento municipal em
cumprimento as ações 1, 3 e 4 da Meta 58 da PAS 2024.

Art. 2º Esta Errata entra emvigor na data de sua publicação
no Diário Ocial do Estado do Amapá.

Macapá-AP, 19 de agosto de 2024.
Cássio Roberto Leonel Peterka
Superintendente de Vigilância em Saúde.
Decreto n° 1213/2024
<#E.G.B#68067#91#75846/>

Protocolo 68067
.

.

Amapá Previdência
<#E.G.B#68032#91#75806>

RESOLUÇÃO Nº 10/2024-CEP/AP

O Presidente do Conselho Estadual de Previdência do
Estado do Amapá - CEP/AP, no uso das suas atribuições
legais, com fundamento no caput do artigo 102, da Lei
Previdenciária Estadual nº 0915/2005, inciso XII, do
artigo 3º, inciso VI do artigo 13, e § 2º, II do artigo 18 do
Regimento Interno do CEP/AP,

Considerando o voto proferido pelo Conselheiro Relator
Gláucio Maciel Bezerra, aprovado por unanimidade
pelo Plenário do Conselho Estadual de Previdência
do Estado do Amapá, durante a 8ª Reunião Ordinária,
realizada em 15 de agosto de 2024, no qual se decidiu
acatar a recomendação do COFISPREV para aprovar
o procedimento de revisão constante no Processo nº
2021.01.1867R1 e determinar o arquivamento dos autos,
em virtude da ausência de irregularidades que possam

causar danos ao erário ou violar a legislação aplicável,

RESOLVE:

Art. 1º - Conhecer a matéria relatada pelo Conselho Fiscal
da Amapá Previdência (COFISPREV), referente à revisão
do valor dos proventos proporcionais de aposentadoria do
requerente José Odair da Fonseca Benjamim, com efeitos
retroativos, em decorrência de decisão judicial transitada
em julgado, que determinou a concessão de progressões
funcionais ao requerente com efeitos anteriores à data do
benefício previdenciário.

Art. 2º -Aprovar o procedimento de revisão e determinar o
arquivamento dos autos, tendo em vista a inexistência de
irregularidades que possam causar prejuízos ao erário ou
violar a legislação aplicável.

Art. 3º - Indeferir a recomendação formulada pelo
COFISPREV, referente à consulta a ser formulada ao
Tribunal de Contas do Estado do Amapá (TCE/AP) em
razão da matéria tratar de caso concreto e face a limitação
imposta pelo art. 103 do Regimento Interno daquela corte
de contas.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Macapá-AP, 19 de agosto de 2024.

Jocildo Silva Lemos
Presidente do CEP/AP

Gláucio Maciel Bezerra
Conselheiro Relator
<#E.G.B#68032#91#75806/>

Protocolo 68032
<#E.G.B#68034#91#75809>

RESOLUÇÃO Nº 9/2024-CEP/AP

O Presidente do Conselho Estadual de Previdência do
Estado do Amapá - CEP/AP, no uso das suas atribuições
legais, com fundamento no caput do artigo 102, da Lei
Previdenciária Estadual nº 0915/2005, inciso XII, do
artigo 3º, inciso VI do artigo 13, e § 2º, II do artigo 18 do
Regimento Interno do CEP/AP,

Considerando o voto apresentado pelo Conselheiro
Relator Paulo de Santana Vaz, aprovado por unanimidade
pelo Plenário do Conselho Estadual de Previdência
do Estado do Amapá, durante a 8ª Reunião Ordinária
realizada em 15 de agosto de 2024, no qual foi decidido
pelo indeferimento do pedido de prorrogação de
pensão por morte, apresentado pelo requerente Pedro
Paulo dos Santos Filho, nos autos do Processo nº
2023.147.300424PA,

RESOLVE:

Art. 1º - Conhecer o recurso interposto pelo requerente
Pedro Paulo dos Santos Filho e, no mérito, negar-lhe
provimento ao pedido de prorrogação do benefício de
pensão por morte, considerando o não atendimento
aos requisitos legais estabelecidos pela Lei Estadual nº
0915/2005.
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Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Macapá-AP, 19 de agosto de 2024.

Jocildo Silva Lemos
Presidente do CEP/AP

Paulo de Santana Vaz
Conselheiro Relator
<#E.G.B#68034#92#75809/>

Protocolo 68034
.

.

Fundação Tumucumaque
<#E.G.B#68058#92#75835>

PORTARIA Nº. 057/2024-FAPEAP
1ª RETIFICAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA Nº. 007/2024
Programa Afrocientista do Amapá (PROAFRO)

O Diretor-Presidente da Fundação de Amparo à
Pesquisa do Estado do Amapá - FAPEAP (Fundação
Tumucumaque), nomeado pelo Decreto de nº 7151, de
16 de agosto de 2023, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso XI do Artigo 11, da Lei nº 1438, de
31 de dezembro de 2009, instruída através do decreto nº.
3903 de setembro de 2010, e considerando a necessidade
de adequações à CHAMADA PÚBLICA Nº. 007/2024 -
Programa Afrocientista do Amapá (PROAFRO).

O Item 4 passa a vigorar com a seguinte redação:

4. DO CRONOGRAMA

Tabela 1: Cronograma com etapas desta Chamada
Pública.

ETAPAS DATAS

Lançamento da Chamada Pública 23/07/2024

Impugnação da Chamada Pública
Até 2 dias corridos
após o lançamento da

chamada

Submissão das propostas de projeto
26/07/2024 a
18/09/2024

Enquadramento das propostas
19/09/2024 a
22/09/2024

Resultado do Enquadramento das
propostas - Etapa I

23/09/2024

Análise do mérito das Etapas II e III
24/09/2024 a
01/10/2024

Resultado parcial 02/10/2024

Prazo de recursos
02/10/2024 a
04/10/2024

Resultado nal de mérito 08/10/2024

Celebração dos Termos de Outorga
A partir de 09/10/2024

Nos itens onde se lê “Instituições de Ensino Superior (IES)
ou Instituições de Ciência e Tecnologia (ICT) públicas
ou privadas sem ns lucrativos”, passam a vigorar as
seguintes redações:

3.1.Selecionar 35 (trinta e cinco) projetos, sobasupervisão
de pesquisadores Mestres ou Doutores vinculados em
Instituições de Ensino Superior (IES) ou Instituições de

Ciência e Tecnologia (ICT) públicas ou privadas, sediadas
no estado do Amapá, bem como concessão de bolsas
para discentes negros matriculados em Instituições de
Ensino Superior (IES) públicas.

5.1.1.2. - g) Ter vínculo celetista ou estatutário com
uma Instituição de Ensino Superior (IES) ou Instituição
de Ciência e Tecnologia (ICT) públicas ou privadas,
sediadas no estado do Amapá ou, se aposentado, manter
atividades acadêmico-cientícas comprovadas por meio
de declaração;

5.1.2.1. - a) Estar matriculado em curso de graduação em
instituição pública ou privada. O bolsista não deve estar
matriculado no último ano do curso;

7.2.2. Declaração de vínculo ativo, expedido por
autoridade competente, emitido nos últimos três meses,
comuma Instituição deEnsinoSuperior (IES) ou Instituição
de Ciência e Tecnologia (ICT) públicas ou privadas,
constituídas sob as Leis brasileiras e que tenham sua
sede e administração no Amapá, em PDF.

7.3.1. Comprovante de matrícula e histórico escolar em
curso de graduação em Instituição de Ensino Superior
(IES) ou Instituição de Ciência e Tecnologia (ICT) públicas
ou privadas, constituídas sob as Leis brasileiras e que
tenham sua sede e administração no Amapá, em PDF.

10.1. - a) Bolsa de IC - Superior para discentes negros
cursando graduação em qualquer área de conhecimento
ligada às linhas de pesquisa do Programa. Além disso,
devem estar vinculados a uma Instituição de Ensino
Superior (IES) ou Instituição de Ciência e Tecnologia (ICT)
públicas ou privadas, sediadas no estado do Amapá.

O Item 11.4 passa a vigorar com a seguinte redação:

11.4. Etapa III - VÍDEO DE APRESENTAÇÃO DE
PROPOSTA:Os proponentes das propostas classicadas
nas Etapas I e II deverão realizar uma apresentação oral,
em forma de vídeo, de até 03 (três) minutos, que será
avaliada peloCA, representantes da FundaçãoMarabaixo,
da Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia
(SETEC) e por especialistas, constituídos por portaria.

O Item 7 passa a vigorar com a seguinte redação:

7. DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS
7.1.6 - DocumentoPDFcom link doVídeo deApresentação
da Proposta, conforme orientações do anexo II.

Macapá, 20 de agosto de 2024

Gutemberg de Vilhena Silva
Diretor-Presidente / FAPEAP
Decreto nº 7151/2023
<#E.G.B#68058#92#75835/>

Protocolo 68058
.

.

Fundação da Criança e do Adolescente
<#E.G.B#68017#92#75790>

PORTARIA Nº 096/2024 - GAB/FCRIA

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE DO ESTADO DO AMAPÁ, no


